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LEI N* 1̂ 482/2002 

Abre Crédito Especial no Orçamento 
vigente 

^ O Povo do Município de Viçosa, por seus represententes legais, aprovou e 
eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art 1 ' -Fica aberto Crédito Espedal no Orçamento vigente no valor de 
R$170.000,00 (cento e setenta mil reais), assim especificado: 

02 - Prefèttura Municipal de Viçosa 
04 - Secretería Munidpal de Educação 
04.02 - Ensino Fundamental V^-^!' 
361-1202-Atendimento ao Erisirio. Fundamental 
2026 - Manut. Atívidades do ÉnsÍF^; (fundamentei - RP : ' y ^ 
3390.32 - Material de .Distaibuiçãò Gratutta - RP 

Art. 2* - Os recursos necessáríos aò atendimento dàs desipesás constantes 
do artigo anterior correrão à conte da anulação das' si9guintes'dotaçOes do 
Orçamento vigente: -̂^ , j. 

04-Secretaría MunLdF»!'de-Educãçãò\ . ' 
04.02 - Ensino Furriamental / j f ' ü f : ' - . N 
361-1202 Atenainikgmo ao/É^iinoyundamental.. - i v ^ 
2026 - Manuter^^âõciài->d|yi^^ães dolÉnsm^^ - RP 
3390.30 - Material de ConsuW.':;.!: ......íT. R$170.000,00 

í 

Art 3^ - Esta Lel entra em vigor na date de sua publicação. 

Ar t 4^ - Revogam-se as disposições em contrárío. 

Viçosa, 22 de março de 2002. 

Femando Sant'Ana e Castro 
Prefetto Munid|3al 

(A presente Lei foi aprovada em reunião da Câmara Municipal, no dia 18/03/2002) 
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